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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

             PORTARIA Nº 336/2024 
                                                            de 04 de Junho de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de SERVENTE 

DE LIMPEZA para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

VANESSA MARIA BUENO, portador (a) da CIRG nº 42.187.***-3, CPF nº 293.124.***-65, 

aprovado (a) na 28ª (Vigésima-oitava) colocação da classificação final do Concurso Público 

01/2021 para o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de Junho de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

             PORTARIA Nº 337/2024 
                                                            de 04 de Junho de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de MONITOR 

DE CRECHE para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

CAMILY BARROS COSTA, portador (a) da CIRG nº 65.197.***-2, CPF nº 560.471.***-97, 

aprovado (a) na 6ª (Sexta) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 para o 

emprego de MONITOR DE CRECHE; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 02A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de Junho de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
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             PORTARIA Nº 338/2024 
                                                            de 04 de Junho de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de ATENDENTE 
para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

ANDREIA ANDRADE, portador (a) da CIRG nº 28.045.***-8, CPF nº 278.619.***-93, aprovado (a) 

na 21ª (Vigésima-primeira) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2021 para 

o emprego de ATENDENTE; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 02A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de Junho de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 339/2024 
                                                            de 04 de Junho de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de AGENTE 

CONTROLE DE VETORES para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) LUIZ 

AUGUSTO LOPES DOS SANTOS, portador (a) da CIRG nº 41.585.***-1, CPF nº 419.182.***-82, 

aprovado (a) na 10ª (Décima) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2021 

para o emprego de AGENTE CONTROLE DE VETORES; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 12A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de Junho de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EEDUCAÇÃO  
RUA TIRADENTES, nº 60  

Capela do Alto – SP – CEP 18.195-00 (15) 3267-1210   
  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  EMERGÊNCIAL PMCA 08/2024  
  
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto- SP, TORNA PUBLICA a classificação Provisória dos 
candidatos habilitados no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGÊNCIAL PMCA 
08/2024, para contratação em caráter emergencial de emprego de médico pediatra.  
   
        CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA  
 
Médico Pediatra 

CLASSIF. CANDIDATO RG. TEMPO DE 
ATUANÇÃO 
NO EMPREGO 
(EM DIAS) 

CRITÉRIO 
DE 
DESEMPATE 
IDADE 

1º Débora M. de A. Monteiro 35.353.***-x 31 -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
   

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS   
Médico Pediatra  

RG  Parecer  

 59.733.***-6 
 
 
 

Não atendeu ao requisito do Edital, não apresentou certificado de especialização em 
pediatria 

Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o APP Capela do Alto, 
disponível na PlayStore através do link: 
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webnet.capeladoalto ou AppleStore através do 
link: https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto, onde, dentro do menu EXPLORAR, deverá entrar 
no campo referente ao Chamamento Emergencial, onde se encontrará o chamamento correspondente 
ao emprego especificado nesse edital e ir em solicitação de recurso, onde estará disponível o 
formulário próprio que deverá ser preenchido. 
 
O recurso deverá ser encaminhado a partir das 09:15min do dia 06.06.204 e término as 16:00hs do 
dia 07.06.2024. 
 
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 05 de junho de 2024.   
Péricles Gonçalves  
Prefeito Municipal   
Comissão de análise de documentos: 
Leonel Fabricio de Oliveira – RG nº 46.188.***-8  
Vicente Leandro de Lara – RG nº 24.227.***-X  
Elizete Corrêa Cleto – RG nº 20.835.***-8  

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento

Edital de Chamamento
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024
Dispensa 062/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/21,  com  vistas  à  Dispensa  de  Licitação  para
contratação de empresa especializada para fornecimento
de serviços médicos especializada, com residência ou pós-
graduação, em Comportamento e Psiquiatria Infantil.

Capela do Alto, 04 de Junho de 2024.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 015/2024 - Despacho: HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo 
Pregoeiro às Empresas: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA no 
valor de R$ 84.977,64. 
Capela do Alto, 03 de Junho de 2024. 
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal 

 
 

 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 189/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 008/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
Obra de Drenagem na Microbacia Hidrográfica do Rio Iperó
para mitigação de alagamentos do Município de Capela do
Alto/SP  -  LOCALIZAÇÃO:  Rua  Joaquim  Bonádio  e
Adjascentes,  Bairro  Iperó.

Fica designado dia 07 de Junho de 2024 às 09h00min
para abertura das propostas.

Capela do Alto, 04 de Junho de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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